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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
___VARA REGIONAL DE MANGABEIRA/PB. 
 
 
 
  
JUSTIÇA GRATUITA 
 
 
 
 
  
 
 
 
         FELIPE AZEVEDO SOARES, brasileiro, solteiro, Profissão Servente 
inscrito no RG sob o nº 3276004 SSP/PB e CPF de n.º 110.367.654-74, residente 
e domiciliado na Rua das Cupiubas, S-N, Mucumagro, João Pessoa/PB,CEP 
58068144, por seus procuradores e advogados in fine assinados, com endereço 
à rua Agente Fiscal José Costa Duarte, 157, sala 6, Mangabeira, João 
Pessoa/PB, onde recebem intimações e notificações da espécie, vem perante 
esse Juízo, propor a presente: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 

 

  Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
09.248.608/0001-04, que poderá ser citada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5° 
andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-203, que faz de conformidade com 
os argumentos fáticos e jurídicos doravante. 
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1) PRELIMINARMENTE - DA JUSTIÇA GRATUITA 
   

O promovente não possui condições financeiras de arcar com as 
despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu sustento 
e de sua família. Com fulcro na Constituição Federal, em seu artigo 5o, inciso 
LXXIV e no artigo 98 da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil), requer o 
Benefício da Justiça Gratuita. 

 
Não obstante o promovente estar sendo representado em juízo por 

advogados particulares, esse fato não inibe o deferimento do pleito acima 
requerido. Nesse sentido, brilhante é o entendimento do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, através da Súmula nº 29, que transcrevemos in 
verbis: 
 

“Súmula 29. Não está a parte obrigada, para gozar dos 
benefícios da assistência judiciária gratuita, a recorrer aos 
serviços da Defensoria Pública. (PUB DJ 29/310598)”. 

 

2) DOS FATOS 

 

O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido 
em 02/03/2018, conforme se depreende da cópia do relatório da Certidão de 
Ocorrência Policial anexada a peça inicial. 

 
Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras lesões 

que o deixaram com sequelas irreversíveis. Os documentos médicos acostados 
comprovam que houve fratura do punho direito e foi realizado o 
procedimento cirúrgico, que o deixou com permanente debilidade em todo 
o membro afetado, o que o torna beneficiária do seguro denominado (DPVAT), 
sendo passível de receber indenização integral, qual seja, o valor de R$ 3.375,00 
(três mil, trezentos e setenta e cinco reais), pois sente dificuldades em exercer 
suas atividades normais do dia a dia. 

 
O demandante, ao ingressar com o requerimento na via 

administrativa, solicitando a liberação do referido seguro, recebeu de uma 
das seguradoras que fazem parte do complexo de seguradoras 
denominado FENASEG a quantia de R$ 1.687,50 em 09/01/2019, conforme 
documentação acostada. 
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Contudo, o valor realmente devido à autora corresponde a 
uma quantia bem maior do que a que recebera, pois a Lei que regulamenta o 
pagamento do seguro advindo de acidente automobilístico ordena as 
seguradoras que efetuem o pagamento na quantia de até R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais). 

 
Desse modo, facilmente observa-se que o pagamento 

efetuado pela seguradora à promovente foi feito em um valor bem menor do que 
era para ser devidamente pago, conforme ficará provado. 

 
 

3) DO DIREITO 
 
 
3.1 – DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
 
 
  O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se 
tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, 
obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações 
referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será 
parte legítima para figurar no polo passivo da demanda que vise o percebimento 
de indenização relativa ao seguro obrigatório. 
 
  A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes 
entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG 
constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas 
a LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. 
 
  Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

 
 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer 
seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para 
responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de 
veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que 
melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho 
Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – 
Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) 
(destaque nosso) 

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer 
sombra de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no 
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complexo da FENASEG poderá compor o polo passivo da demanda, 
como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro 
obrigatório em questão.  

 
 
3.2 – DA CARÊNCIA DE AÇÃO – preliminar de ausência de submissão à 
instância administrativa  

 
Merece rejeição a preliminar de ausência de submissão da demanda à 

esfera administrativa, pois a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro obrigatório – 
DPVAT, alterada pela Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em seu conteúdo 
normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera 
administrativa, a fim de pleitear o percebimento do seguro, assim como não exige 
a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do sistema, para tal fim. 
Como se não bastasse, a Constituição Federal de 1988, diferentemente da 
anterior, afastou a necessidade da chamada jurisdição condicionada ou instância 
administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela inexigibilidade de 
exaurimento das vias administrativas para obter-se o provimento judicial. 
 
 
 
3.3 – DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 
 
  No caso em tela, se faz necessário a produção de prova 
pericial, a fim de produzir prova médico-pericial, indispensável à 
comprovação da debilidade permanente de membro, sentido ou função, a 
ser produzida por médico ESPECIALISTA, da confiança deste juízo, que 
possui valor legal em qualquer instância ou tribunal. Tal documento é 
essencial e indispensável para a concessão do seguro obrigatório DPVAT.  
  
  Convém, ainda, lembrar que o pagamento da indenização em seu 
patamar máximo independe da verificação do grau da invalidez que acomete a 
parte segurada, bastando seja comprovada a ocorrência de invalidez de caráter 
permanente, até mesmo porque a legislação aplicável ao caso não faz qualquer 
distinção ou menção nesse sentido, de modo que a interpretação no sentido de 
fixar o valor de acordo com o grau da debilidade significaria mudança do texto 
legal. 
 
 
3.4 – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA 
INDENIZAÇÃO 
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  Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização 
será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
Vejamos: 
 

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado”.(grifo nosso) 

 
 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, 
da Lei nº 6.194/74, ao estabelecer que: 

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos 
demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 
por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro 
objeto desta lei”. (destaque nosso). 

 
  Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento 
do prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato 
e suas consequências danosas. 
 
 
  Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A 
propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos: 
 
 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 
recusa do pagamento da indenização”. 

   
 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e 
jurisprudência no sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas 
consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do 
prêmio. 
 

 
3.5 – DO VALOR A SER DEVIDAMENTE PAGO 
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Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que, 

a matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive 
no próprio STJ, como veremos adiante. 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil 
de veículo automotor (DPVAT) é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) mínimos, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 
 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 
2º compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente 
e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 
que se seguem, por pessoa vitimada: 
- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

 
 

  Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a título de 
indenização, ou seja, até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
 
4) DA POSTULAÇÃO 

 
 
EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 
 

a) ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu representante 
legal, no endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia; 

 
b) ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe 
para condenar a seguradora promovida a pagar a diferença devida ao 
promovente equivalente ao valor determinado pela perícia médica corrigido 
desde a data do evento danoso, conforme súmula 54 do STJ; 
 
c) a designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do artigo 
319, VII, do CPC/2015, já com perito judicial, com intuito de realização de 
PERÍCIA MÉDICA ESPECIALIZADA conforme convênio firmado entre o TJPB 
e a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
como forma de produzir as provas necessárias para a concessão do seguro 
obrigatório DPVAT; 
 
d) a concessão do benefício da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 5o, inciso 
LXXIV e no artigo 98 da Lei 13.105/2015, por não ter condições de arcar com as 
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despesa e custas processuais, sem sacrifício de sua subsistência e de sua 
família; 
 
e) ainda, a condenação da promovida em custas processuais e honorários 
advocatícios, na base de 20% (vinte), sobre o valor da causa, em caso de 
recurso; 
 
f) por fim, requer que todas as citações e intimações sejam feitas em nome dos 
advogados habilitados na presente demanda, de acordo com procuração anexa, 
sob pena de nulidade. 
 

Protesta o AUTOR, provar o alegado por todos os meios de provas 
admitidas em direito. 
 
  

Dá-se à causa o valor de R$ 1.687,50 
 
Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

 
 

João Pessoa/PB, 20 de dezembro de 2018. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ EDUARDO DA SILVA 
OAB/PB 12.578 

 
 

ALEXANDRA CESAR DUARTE 
OAB/PB 14.438 

 
MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA 

OAB/PB 17.295 
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QUESITOS 
 

1) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado 
na petição inicial? 

2) Qual foi o tratamento médico aplicado ao Autor? 

3) Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo o Autor 
ficou impossibilitado de exercer sua profissão? 

4) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou 
permanentes) do autor? 

5) Restou comprovada debilidade permanente devido a lesão sofrida no acidente 
acometido? 

6) A lesão sofrida pelo autor afetou a função do membro? 

ANEXO 
 

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    
de uma das mãos  70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 
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Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

0800783-09.2019.8.15.2003

Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578, ALEXANDRA CESAR DUARTE
- PB14438

Advogado do(a) RÉU:

 

 

Vistos.

 

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o dia 12 de março de 2019, às 15:40h, a realizar-se na sala de audiências daUNA
4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade
da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.
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Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

 

P.I. Cumpra-se com urgência.

 

João Pessoa, 6 de fevereiro de 2019

 

          Juiz(a) de Direito
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ANEXO
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_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________         
 

 

1 

 

SUBSTABELECIMENTO  

DE  

PODERES 

 

 

 
 
 

 
 Pelo presente instrumento, substabeleço, 

com reserva, na pessoa de DRA MARIA CINTHIA GRILO 

DA SILVA,, brasileira, Advogada inscrito na OAB/PB, sob 

n.º 17295, com escritório, nesta Capital, os poderes para 

o foro em geral, que me foram outorgados pelo autor. 

 
 

João Pessoa-PB, 23 de fevereiro de 2018. 
 

 
 
 
 

ALEXANDRA CESAR DUARTE 

OAB/PB 14438 

(ASSINATURA ELETRÔNICA) 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

DATA: 12 de março de 2019, 17:12:20

 PROCESSO NÚMERO - 0800783-09.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: FELIPE AZEVEDO SOARES
Advogados do(a) AUTOR: DRA MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA, OAB/PB 17.295

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Preposto: BRUNO ALEX CARDOSO MONTEIRO, R.G 2.446.822 SSP/PB

Advogados: JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ, OAB/PB 10.412, BRUNO ROBERTO ARANHA FERNANDES,
OAB/PB 17.263, ANDRÉ LUIZ FERREIRA VASCONCELOS SOBRINHO, OAB/PB 18.747, WILSON GOMES DOS
SANTOS NETO, OAB/PB 24.283

 

Aberta a audiência, submetida a parte autora à perícia médica, conforme laudo que segue, não chegaram as partes a acordo, por ter
. Em seguida,sido pago administrativamente valor inferior à indenização correspondente à invalidez atestada pela perícia judicial

pela Juíza foi proferida a seguinte sentença: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL COMPROVADA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.
APLICABILIDADE DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR PERCEBIDO.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. Comprovado o acidente automobilístico que resultou a debilidade parcial e
permanente ao autor, é devida a indenização do seguro obrigatório, no patamar previsto na Lei 6.194/74, conforme o grau da lesão

sofrida.  , devidamente qualificado, ingressou com a presente AÇÃO DEAUTOR: FELIPE AZEVEDO SOARES
 COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, em face de RÉU: SEGURADORA

, igualmente qualificada, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados. Narra a parteLIDER DOS CONSORCIOS S/A
autora que foi vítima de acidente de trânsito, que lhe causou sequelas irreversíveis. Assim, requereu a indenização devida pelo
seguro obrigatório junto a seguradora ré, no entanto, recebeu apenas importância menor do que entende devido. Desse modo,
requer a condenação da promovida ao pagamento da diferença devida, equivalente ao valor determinado pela perícia médica,
corrigido desde a data do evento danoso, conforme súmula 54 do STJ. Juntou documentos. Citada, a parte ré contestou o pedido
autoral, tendo a parte autora impugnado a peça defensiva. Saneado o processo, designou-se audiência de conciliação, instrução e
julgamento, ocasião em que fora realizada perícia médica na parte autora, conforme laudo em anexo, não tendo as partes
transacionado. Eis o relatório. Passo a decidir. Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT – promovida pela
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autora com fundamento em que o acidente de trânsito lhe causou debilidade permanente do punho direito . Acerca da matéria, é 
consabido que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei n. 8.441/92, que estabeleceu o consórcio obrigatório
de seguradoras para pronto pagamento às vítimas de veículos automotores, mesmo que se trate de veículos cujos seguros se
encontrem vencidos ou não realizados. Dispõe o artigo 5º da Lei 8.441/92 que o pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado.” Nesse diapasão, ocorrido o sinistro, basta a comprovação do acidente a
apresentação de laudo pericial emanado de perito designado para atestar a invalidez permanente da vítima. , emerge dosIn casu

autos a prova da ocorrência do acidente automobilístico e da debilidade permanente, razão pela qual o pagamento da indenização é
medida que se impõe. Registre-se que a seguradora ré efetuou, administrativamente, o pagamento de parte da indenização, numa

 A Lei nº 6.194/74, na forma como vigente à época doevidência de que o nexo causal entre o sinistro e a lesão restou comprovada.
sinistro, estabeleceu que, nas hipóteses de indenização por invalidez permanente, o valor da indenização corresponderá ao limite o
máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Destaque-se é pacífico o entendimento de que é necessária a quantificação
das lesões de caráter  permanente para a aferição do valor devido a título de DPVAT nos casos de invalidez permanente. Nesse
sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 474, cujo teor é o seguinte: “A indenização do seguro DPVAT, em caso
de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” Ainda, restou pacificada a aplicação
da tabela instituída pela Lei nº 11.945/2009, inclusive aos sinistros ocorridos antes da vigência da referida norma, conforme de
pode extrair do seguinte julgado: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CIVIL. SEGURO
DPVAT. SINISTRO ANTERIOR A 16/12/2008. VALIDADE DA TABELA DO CNSP/SUSEP. 1. Para fins do art. 543-C do
CPC: "Validade da utilização de tabela do CNSP para se estabelecer a proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na
hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 451/08". 2. Aplicação da tese ao caso
concreto. 3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 1303038/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe 19/03/2014) Na situação em análise, o laudo em anexo é claro ao afirmar que
houve sequelas de repercussão   acordo com a tabela SUSEP/DPAVT prevista na Lei nº 11.945/2009; portanto, o  intensa, de

 cálculo a ser observado, para fins condenatórios, é de 25% de 75  ,% uação da tabela) de R$ 13.500,00, que corresponde ao(grad
. Destaque-se que, conforme consta valor total de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos)

dos autos, a autora recebeu administrativamente a importância de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e
 Desse modo, resta devido como complementação o montante de cinquenta centavos). R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais

 Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, parae setenta e cinco centavos).
 condenar a parte promovida ao pagamento de indenização no importe de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e

cinco centavos) , devendo esse valor ser corrigido com base na variação do INPC, a partir da data do acidente (Precedentes do 
 STJ: Resp 1747156/RS), bem como acrescido de juros legais de 1% ao mês, a contar da citação. Tendo em vista ao princípio da

causalidade, eis que a empresa demandada foi quem deu causa à promoção da hodierna querela, deverá suportar sozinha o valor
das custas processuais devidas, inclusive das despesas com a predita perícia, bem como os honorários sucumbenciais que fixo no
importe de 20% do valor da condenação (proveito econômico),  nos moldes do art. 85, §2º, do CPC. Para tanto, corrijo de ofício o

 valor da causa para .  À Serventia para retificar junto R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos)
ao sistema, o valor da causa acima estabelecido por este Juízo, para fins, inclusive, de emissão da correlata guia.   Publicada e
intimados os presentes em audiência. Registre-se. Oficie-se  para fins de transferência dos honoráriosCOM URGÊNCIA
periciais. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades acima, intime-se a parte promovente para requerer o
cumprimento da sentença acostando a documentação necessária para tal desiderato (planilha com memorial de cálculos),
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento. Requerido o cumprimento pela parte promovente, INTIME a

  parte promovida para fins de adimplemento, inclusive das custas processuais, sob pena de incidência de multa e penhora
 o n  l i n e . A d i m p l i d a s  a s  c u s t a s  e  o  d é b i t o ,  a r q u i v e - s e .

Finalizada a audiência, segue assinada digitalmente pelo(a) magistrado(a) presidente do feito, diante da permissão do art. 25 da
Resolução CNJ nº 185/2013 e art. 2º da Lei 11.419/2006.
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CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS
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2573254- C3/ 2019-00894/ INVALIDEZ 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

Processo: 08007830920198152003 

 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FELIPE AZEVEDO SOARES , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 02/03/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 17/07/2018. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez. 
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Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, 

bem como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas declarações 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência, 4 meses após o alegado acidente. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito4.   

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

PERCEBA AINDA EXA., QUE A PARTE AUTORA ALEGOU QUE O ACIDENTE SE DEU NO DIA 02/03/2018, PORÉM, 

A MESMA SÓ PROCUROU ATENDIMENTO MÉDICO 3 DIAS APÓS O NARRADO ACIDENTE DIA 05/03/2018. NÃO 

É CRÍVEL QUE A PARTE AUTORA TENHA PROCURADO ATENDIMENTO MÉDICO SOMENTE 3 DIAS APÓS O 

SOFRER UMA ACIDENTE MOTOCICLÍSTICO!!! 

BAM: 

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo5.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

                                                                                                                                                                                                         
4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 02/03/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

                                                           
6
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

                                                           
8
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 12 de março de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move FELIPE AZEVEDO SOARES , em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo 

nº 08007830920198152003. 

  

Rio de Janeiro, 12 de março de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 09/01/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FELIPE AZEVEDO SOARES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03487

CONTA: 000000039749-0

Nr. da Autenticação 7B9711496DD8C706
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AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 
(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974) 

N° DO PROCESSO: 0800783-09.2019.8.15.2003 
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
AUTOR: FELIPE AZEVEDO SOARES 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 
ALEXANDRA CESAR DUARTE CPF: 046.502.754-74, FELIPE AZEVEDO SOARES CPF: 110.367.654-74, 
JOSE EDUARDO DA SILVA CPF: 455.536.024-91 
Nome: FELIPE AZEVEDO SOARES 
Endereço: R CUPÚBAS, sem n., MUÇUMAGRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58066-144 

Avaliação Médica 

l) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidenta pessoal com veiculo automotor de via terrestre? 

(XI  Sim 	F-1  Não 	M Prejudicado 
SrS prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II) Descrever o quadro clinico atual inbrmando: 

a) qual (quais) reglão(regleres) corporal(is) encarilra(m).se acometida(s)? 

b)as alterações (distorções) presentes no painmáião :titica da vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compaliveis com O quadro documentado no primeiro Mendimento médico hospitalar considerando-se as medidas 
1090u/ices tomadas na fase aguda do trauma. 	'' t  • 	' ..a..._,..a 	.....xzeja-7-t• 	--C t)r-ca.. 	A :  _._r_,.,•Z_ 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

	ISirn  
Se SIM, descreva a(s) medida(s) lerapittutica(s) indkada(s): 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

entoações apenas temporárias 

Ntylano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatómico e/ou funcional definitivo Informar as limiteçoes lisicas ineparevers e definitivas presentes 
no património fraco da vitima. 

r=r  
r. 	A \!...0 	.z CO • 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se neoass.ário exame complemgraar7 
C 0—JUNL 	 . 	 ( 

5 

Em caso de enquadramento na opção "a' do item IV ou de resposta afinnativa do item V favor M40 preencher os 
demais campos abaixo assinaladas. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2909 favor promover a quantificação da(s) lesSo(óes) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptivels a tratamento como tendo gerador(es) de dano(s) anatômica(s) e/ou 
funcirmagis) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante á Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) oarporat(is) 

acometido(s) e ainda segundo o previsto no Instrumento legal, afirmar a sue graduação: 
Segmento corporal acometido: 

a) E---iTotal  
(Dano arattimido e/ou funcional permanente que comprometa a Integra do patrimônio fisico e/ou mental da vitima) cor 	;À.,!•\  
b)...ESlearcial 	 tr

Ç. 
4' *Yr 

(Dano anatõmico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parle do patrimônio riste° e/ou mental da 	}ã çtko‘  
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1rQ Parcial Completo (Dano anatômica e/oufuncional permanente que comprometa de forma global algum segmen corporal da vitima). 

1 de 2 	 b.2 í iParnialinenen nata inana 	-a a. 	 

— 

   

Sim, em que prazo: 

1..teão 

mÉolco 
Oliveira TiaQo Silveira 

cRmítçsg 19'999  

12/03/201912 4 
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Ej10% Residual 

[310% Residia 

010% Residual 

~uai 

Assinatura do 

https://pje.tjpbjus.bripje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listpr...  

b.1 	
Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum segmen o corporal da vitima). 

b.2 Jj Parcial Incompleto (Dano anatômico e./ou funcional permanente que comprometa apenas em parle a um (ou ma 	) segmento corporal da Hum). 

b.2.1) informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na allnea li. §1° do art. 
30 da Lei 11194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correladonando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Marque aqui o percentual 

025% Leve 050% Média 	75% Intensa 

025% Leve •50% Média 075% Intensa 

25% Leve 050% Média C75% Intensa 

025% Leve G50% Média 075% Intensa 

Observação: Havendo acordo 	quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os cn tios ao lado apresentado: 

Segmento anatómico 
1°.t.psão 

Ni 44-0 

r Lesão 

3° Lesão 

4° Lesão 

Local e data da realização do exame médico: 

2 de 2 12/03/2019 12:34 
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1 

PARECER MÉDICO  
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Informações da Vítima 

Nome completo:•  trx,i 	r-&.,v-ecc  
CPF: 	'/0 367 L'-,1/  
Endereço completo: 	',.),eç 	• 

it7 ooiefes 

 

t." 	 k./ç 0.4g0r0e. 50É0 Pe‘).».1"i; _ et 

 

 

Informações do acidente 

Local: 	,—)CN? \c, itc-500- P8  
Data do Acidente:  02C3    

Avaliação Médica 

0 Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja.e0usivaMente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor 
de via terrestre? 

	 sim Ei Não Ei Prejudicado 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

qual (quais) região(pes) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s); 
any,  c tire( 

as alterações (disfunções) presentes 
compatíveis com o quadro documentado 
terapêuticas tomadas narfase aguda doika 

rtnrx.c,  ot51-13V 
pfp  

no patrimtinjo fisico da Vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
no.  prirneiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 

urna. 
ar r;t0/.  rder.~) 	iitt44 

  

III) Há indicação de algum tratamento (em curso,ipreScrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

13 Sim 2 Não  

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s) e, se for o caso, se as mesnws já estavaha prescritas 
no momvnto da a JUliSC?..0 Udministrativa: 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

LI disfunções apenas temporárias 

E dano anatômico e/ou funcional definitivo (Sequelas) 

Em caso de dano anatómico e/ou funcional definitikio informaras limitaçõeS fiSias:irlreparávéis e definitivas presentes 

7.4 ev itAJ-ko rg'StricA0  DA fivor4-airOC PrA.CoPar 	Putv(47 ofrolo Ler  no patrimônio fisido da Vçtima.., 

AríitueAr St-wv• Pedwi4P(A0 9/0-2 	420") i2c2 40~ "auge,-  00 1.1 eár (2 Stant?" 
V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? 	Oeferki 

E Sim, em que prazo: 

SNão 

Em caso de enquadramento na opção "a" do item. IV ou .de resposta afirmativa ao item V, favoc..NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

S.iudeSlG Csternas d2 SaixhiLtda 
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" 
VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de, junho de 2009. 'favor promover a quantificação,da(s) 'lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptivel(is) a tratamento ,como Sendotgeradora(s) de dano(s) anatômico(s) 
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, ség.Tri`clo o anexo constante à Lei 11.945/09, • •o(s) segmento(s) 
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o 'previsto no jnstrumento legal, firmar a sua graduação 'erse lar o caso, a 
partir do pagamento administrativo indicar: áqrávamento, melhora  e/ou nova lesão: 

- 	• 
Segmento corporal acometido: 

a) Ei Total . 	 . 	 . e 
(Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a Integra do patrimônio físico e/ou mental da Vitima). , . 

on Parcial 3/4,  , 	 , e 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte 'do patrimônio físico' 	mental da 

Vitima). Em se tratando de dano parcial informar se o'darie é: ,_ 

	

' 	 . . 4. . 	
. 	 ,,t- 

b.1 [1 ParcialCompleto (Dano anatômico eku,funcional permanente que comprometa de forma global algum , 	...... . 
segmento corporal da Vitima). 

b.2 Ei Parcial Incompleto (Dano anatômicoe/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um . 	, 
(ou mais de um) segmento corporal da Vitima)..' 	.. 

	

, 	•-• ., 	. ri»: 	. 	 1 -  , , 	-,!s. 	• • ;- 	... 

	

' 	!  

b.2r1),  Infdrrnar o grau da incapacidade definitiVa daMtirita, Segundo o previste na alínea II, § 1° a6 areYncla Lei 
6.194/74 com redação introduzida 'pelo 'artiVO 41 dá Ler 11.945/200' correlacionando , o percentual ao ,seu 

respdaivo dano, em'cada segmento corpcâl'acorntido.. 	.1- II- 	.. 	# -•-• 	. 	# Y .  e*" .. • 	1 4 4)  

4, 	
I 	' i # o lu  

Segrriento Anatômico 	 Marque aqui o percentual 

[110%  Residual 025% Leve El 50% Média P575% Intensa 1a Lesão 
il I  rourk/r4.0 Cireik  

c 	!(.. I 14 	 ,, . ,, i al•..i . 	.. 	. w, 	ri, 	• 	- 	•, 	., 	. 	I 

O j [ 

	

	 F110%  Residual 025% Leve [150% Média 075% Intensa 2, Lesão 

ri 	1.3 	 " .; .tie 	,i 

	

i 0  .h.rt 'tEt-i-c 4:  r  ill•-13' lesão ----- "fll  10% Residual L j 25% Leve [150% Média 075% Intensa ' 

,I I . 	. i 	. 91.51.--1! 	. i#C., é. _ l' .. , i 	,dzin 1 ,:. .T'C 	I.. :,. .9t ... 	.. 	. 	. • 	. •r-^, 	-'-b; I 	......„, 

4' ,LeSão 	— 
-. - 	 _[110%  Residual 025% Leve [150% Média 075% Intensa 

' 	-I. 	-,.,: 	, 

k.t;  a . 	 ell.4,1;t1NLI • 7 	:ir • 

je t7  

1III 	1 	t.trip 	•:#;• 

JUSTIFICATIVA DE CONCORDÂNCIA COM A. PÈRICIA JUDICIAL: 

1  1  tr  r-'• 
lilMeOr 1-A/111  -e • COr Pri4c14(2,i j' re-0-2‘..t ArvtÁlib'ça::,` -042" ',virxr ivreAl-0 	0_,~  

,4" L 
PUivit

,
o oirti/o f  	Con)ccar/72  'ICo-rat ., 4111/41f2rp<25-a i—PerfiCi  i nitriCt40  

feovica    

á El 

,  _  ,  :  :sti  ..,..  • 

41.• 

-•••••••. 

.4 
Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acc(clo com os critérios ao-lado aptêgaritaCes:1  

1 ,  •,, 	I 	9 ' 	
I 1 . 	 4: 1,.: • .. 1 {,0 Lt  ' 	) 13.1: • 	tj, CL., —. t 	',. 	i . 	1  "t"' rí b- 	:;.9, .: - 

:Jets. 
 

Sautiebtc,  btSOffi8S Ul. +Rita. uma 

al.#1 	• 
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JUSTIFICATIVA DE DIVERGÊNCIA DA PERÍCIA JUDICIAL: 

Local e data da realização do exame médico: 	Assinatura do Assistente Técnico — CRM 

12‘,,,,fica  

 

• 4. i Dr:Tiago Silveita Oliveira 
MÉDICO 

CRM-CE 19.999— - 

      

Saude G Sistemas de Soude ltda 
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